
DESPACHO
Gerência Municipal de Transporte

Coordenação de Transporte Público e Fiscalização

À Câmara Municipal de Anchieta

Exmo. Sr. Presidente Renan de Oliveira Delfino

Protocolo nº.: 16789/2025 - Funcionamento do Transporte Público

Assunto: Resposta ao OFÍCIO PRO Nº 217/2025

Referência: Requerimento Verbal nº 20/2025 - Vereador Renan Delfino

Este despacho, emitido pela Gerência de Transportes, subordinada à Secretaria Municipal de

Mobilidade e Serviços Urbanos, visa apresentar as instruções técnicas e os esclarecimentos

pertinentes ao Requerimento Verbal nº 20/2025, do Poder Legislativo. O documento em

questão solicita informações sobre o transporte público coletivo do município de Anchieta, e

tem por objetivo fornecer subsídios para a completa elucidação dos honoráveis membros

desta instituição.

DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS:

Em resposta aos questionamentos formulados no Requerimento Verbal nº. 20/2025,

apresentamos as seguintes informações e detalhamentos:

1. “Quando será iniciado o funcionamento do transporte público em nosso município.”

Comunicamos que o novo sistema de transporte público coletivo encontra-se em estágio

avançado de implantação. No entanto, informamos que o início efetivo de seu funcionamento
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está condicionado à conclusão de todos os trâmites legais do processo licitatório em curso, o

qual é indispensável para garantir a legalidade e a transparência na contratação do serviço.

2. “Data prevista para que a comunidade possa começar a utilizá-lo.’

A elaboração do edital visa o integral cumprimento do 2º Aditivo ao Termo de Ajustamento

de Conduta (TAC), vinculado ao Procedimento Administrativo nº 2022.0025.3441-64. Este

termo estabelece como prazo final para a efetiva instalação e funcionamento do novo sistema

a data de 31 de dezembro de 2025, garantindo o atendimento pleno ao município de Anchieta.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Anchieta-ES, 04 de julho de 2025.
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